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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 8.232.420,13 (Oito Milhões, Duzentos 
e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Treze Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215098906 - SEDUC 0304 339039 1.928.420,13

171010412315088251 - SEFA 0376 339037 3.321.113,30

171010412315088251 - SEFA 0376 339039 2.208.886,70

722012312615088238 - JUCEPA 0661 339040 236.000,00

722012369114988783 - JUCEPA 0661 339037 538.000,00

TOTAL 8.232.420,13

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 1044, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Centro 
de Perícias Científi cas Renato Chaves - CPC, órgão da Administração 
Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 30.800,00 para atender à 
programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de 
abril de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do 
CPC, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de 
R$ 30.800,00 (Trinta Mil e Oitocentos Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

852010618115027691 – CPC 0101 339030 30.800,00

TOTAL 30.800,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

852010618315028268 – CPC 0101 339030 30.800,00

TOTAL 30.800,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 1045, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 1.535.562,91 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), o 
crédito suplementar no valor de R$ 1.535.562,91 (Hum Milhão, Quinhentos 
e Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Um 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918710 - SEDAP 0101 339030 81.329,82

271031812212978410 - NEPMV 0101 339036 4.000,00

271031833112978416 - NEPMV 0101 339049 6.000,00

971010312212978339 - SEAP 0101 339008 19.352,26

971010333112978311 - SEAP 0101 339046 1.424.880,83

TOTAL 1.535.562,91

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918709 - SEDAP 0101 339030 81.329,82

271031812212978407 - NEPMV 0101 339039 7.000,00

271031812815088913 - NEPMV 0101 339033 3.000,00

401010612212978339 - Polícia Civil 0101 339005 1.444.233,09

TOTAL 1.535.562,91

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de setembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 582764

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 1.996/2020-CCG DE 22 DE SETEMBRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/689410,
RESOLVE:
exonerar, a pedido, a servidora ELIZABETE RIBEIRO SILVA CAMPOS 
FERREIRA do cargo em comissão de Assessor de Comunicação, código 
GEP-DAS-012.4, com lotação no Centro Regional de Governo na Região do 
Sudeste do Pará, a contar de 31 de agosto de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE SETEMBRO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.997/2020-CCG DE 22 DE SETEMBRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/742217,
RESOLVE:
I- exonerar LARISSE MARIONOR SANTANA DE OLIVEIRA MENDES do cargo 
em comissão de Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II- nomear BARBARA RODRIGUES GADELHA para exercer o cargo em 
comissão Chefe de Unidade Mista, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE SETEMBRO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 1.998/2020-CCG DE 22 DE SETEMBRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/742217,
RESOLVE:
I- exonerar ANILÉA GOMES MIRANDA PAVÃO COSTA do cargo em comissão 
de Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.


